
                                                                                  
 
 
 
 

                                             Requisição: N°30/2025/P 
 

Instituto Movimento de Esporte, Educação, Saúde e Meio Ambiente   
CNPJ: 06.064.716/0001-39 - São Paulo/SP 

Página 1 de 7 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
Arbitragem Torneio Rede Olímpica de Wrestling 2025 

 
 

1. OBJETO: 
Contratação de serviço de arbitragem especializada para o 1º Torneio Rede 
Olímpica de Wrestling 2025, a ser realizado em 01 de novembro de 2025, no 
Centro Esportivo Geraldo José, abrangendo todas as lutas da competição, de 
acordo com as regras oficiais da United World Wrestling (UWW) e da 
Confederação Brasileira de Wrestling (CBW). 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
O evento contará com aproximadamente 120 a 150 atletas, nas categorias 
U12, U15, U17 e U20, nos estilos Livre Masculino, Livre Feminino e Greco 
Romano, exigindo arbitragem qualificada e oficial, de modo a garantir a lisura, 
segurança e regularidade dos combates. 
 

3. LOCAL: 
CEE Pirituba - Centro Esportivo Educacional Geraldo José de Almeida 
Av. Mutinga, 1406 - Jardim Santo Elias - São Paulo - SP, CEP: 05110-000 
 

4. DATAS E HORÁRIOS 
Data: 01/11/2025 (sábado) 
Horário: 07h00 às 18h00 (integral) 
Local: Centro Esportivo Geraldo José de Almeida – Vila Pirituba – São 
Paulo/SP. 
 
 

5. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 
5.1 A contratada deverá disponibilizar equipe completa de arbitragem oficial, 

conforme quadro abaixo: 

Função Quantidade Responsabilidades 

Árbitros 
oficiais 
CBW 

8 

 Atuação nas áreas de combate 
(central e auxiliares), rodízio durante 
as lutas 

 Chefe de arbitragem (Coordenação, 
escala, supervisão e relatórios) 

 Pesagem e credenciamento 
(Conferência de atletas e categorias) 

 Mesa de controle (Operação de 
cronômetro, súmulas e placar) 

Condições adicionais: 
 Apresentação mínima 30 minutos antes do credenciamento. 
 Utilização de uniformes oficiais da arbitragem CBW/UWW. 
 Entrega de relatório de súmulas e ocorrências ao final do evento. 
 Observância integral ao Regulamento Interno do Torneio (Anexo I). 
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6. RESPONSABILIDADES: 
 Contratante:  
 Disponibilizar as áreas de competição, mesas, placares e infraestrutura 

conforme regulamento. 
 Fornecer súmulas, material de apoio e suporte de secretaria. 
 Garantir segurança, limpeza, água potável e kit de primeiros socorros. 

 
 Contratada: 
 Disponibilizar árbitros credenciados pela CBW/UWW, com experiência 

comprovada. 
 Arcar com custos de transporte, alimentação e eventuais diárias da 

equipe. 
 Garantir substituição em caso de ausência ou impedimento de algum 

árbitro. 
 

7. PROPOSTA: 
7.1 Prazo para recebimento da proposta: até 16 de outubro de 2025. 
7.2 As propostas podem ser enviadas para o e-mail: 

compras@institutomovimento.org.br até a data indicada. 
7.3 O fornecedor deverá oferecer uma garantia do serviço prestado. 
7.4 Forma de pagamento com emissão de nota fiscal, detalhando as 

condições de pagamento, prazos e qualquer informação relevante 
relacionada à transação financeira. 

 
8. DOCUMENTOS: 

A empresa/profissional deverá apresentar: 

 CNPJ/CPF; 
 Certidões de regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal); 
 CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 Regularidade com INSS e FGTS; 
 Comprovação de credenciamento CBW/UWW dos árbitros. 
 Outros documentos que possam ser solicitados pelo contratante 

 
9. CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 

A seleção será realizada com base na avaliação da proposta que melhor atenda 
às necessidades do projeto, levando em consideração não apenas o valor 
apresentado, mas também a qualidade técnica e a abrangência das soluções 
propostas, incluindo: 

 Qualidade da proposta técnica apresentada. 
 Relação custo-benefício da proposta. 
 Cumprimento dos requisitos estabelecidos neste termo de referência. 

 
 

10. PROCEDIMENTOS PÓS-SELEÇÃO: 
10.1 Declaração de proposta vencedora e recursos 
10.2 Declarada a proposta vencedora, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para que qualquer interessado manifeste sua intenção de recorrer, 
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devendo esta ocorrer de forma motivada, isto é, indicando contra qual 
decisão e quais motivos pretende recorrer. 

10.3 Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail 
compras@institutomovimento.org.br no prazo citado em resposta por e-mail. 

10.4  Havendo quem se manifeste, será analisada a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir pela admissão 
ou não do recurso, fundamentadamente. 

10.5 Decadência do direito de recorrer. 
10.6 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência deste direito. 
10.7 Prazos para recurso e contrarrazões. 
10.8 Uma vez manifestada a intenção de recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, por e-mail. 
10.9 Os demais interessados serão intimados a apresentar suas contrarrazões 

também por e-mail, em um prazo adicional de 03 (três) dias, a contar do 
término do prazo do recorrente. 
 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS : 
11.1 A Instituto Movimento reserva-se o direito de solicitar ajustes ou correções 

nos serviços prestados, caso necessário, para garantir a conformidade com 
as especificações e requisitos estabelecidos. 

11.2 Qualquer modificação ou aditamento a este termo de referência deve ser 
formalizado por escrito e acordado por ambas as partes. 

 

DATA 06/10/2025. 
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Anexos 
Anexo I: Regulamento Oficial do Torneio Rede Olímpica de Wrestling 2025 
 
TORNEIO REDE OLÍMPICA DE WRESTLING 2025 

O Instituto Movimento sente-se honrado em convidá-los para participar do 1º Torneio Rede 
Olímpica de Wrestling 2025, evento que será realizado no dia 01 de novembro de 2025 (sábado) 
nas dependências do Centro Esportivo Geraldo José Almeida localizado na Avenida Agenor 
Couto de Magalhães, 32 – Vila Pirituba – São Paulo. 

Nesta edição o objetivo é aumentar a popularidade do Wrestling em todo o Brasil, 
especificamente no estado de São Paulo em todos os seus estilos, incluindo uma competição 
nas categorias de base da modalidade, o que contribui para o seu fomento e aumento da 
competitividade intra e interclubes. 

Nossa intenção concentra-se em oportunizar aos participantes, familiares e visitantes, 
agradáveis apresentações, com uma infraestrutura e decoração diferenciada, trazendo num 
ambiente totalmente chamativo, exclusivo e personalizado.  

Poderão participar do Torneio entidades convidadas e alunos/atletas entre 10 e 20 anos de 
idade, divididos em suas respectivas categorias estabelecidas em nosso regulamento, nos 
estilos Livre Masculino, Livre Feminino e Estilo Greco Romano. 

REGULAMENTO 
I – REGRAS 

O Torneio Rede Olímpica de Wrestling será composto pelos Clubes/Academias/Agremiações 
que desejarem participar, conforme período oficial de inscrição. 
a. As disputas serão realizadas em classes distintas e correspondentes a faixa etária de idades 
e peso, conforme tabela UWW vigente;  
b. A competição será disputada de acordo com as regras estabelecidas pela Federação 
Internacional (UWW), nas categorias U12, U15, U17 e U20.   
c. Encerradas as Classes, a comissão organizadora iniciará imediatamente após e 
sucessivamente, o Cerimonial de Premiação de todos os atletas da categoria e súmula apurada, 
visando desta forma, dinamizar a competição. 
Parágrafo Único – Na hipótese de o número de atletas inscritos ultrapassar 150 (cento e 
cinquenta), a competição será disputada no sistema de eliminatória simples, até a definição dos 
vencedores em cada categoria. 
 
II - UNIFORMES  
a. Os atletas deverão utilizar malha de luta, não podendo lutar com outra vestimenta que não 
seja a oficial. 
b. A utilização de sapatilha de luta é parte obrigatória do uniforme de competição, esta regra não 
se aplica exclusivamente à categoria infantil.  
 
III. PESAGEM 
a. Na hora da pesagem será obrigatória a apresentação de um documento oficial com foto. b. 
Não haverá tolerância de peso. 
c. Os professores deverão encaminhar seus atletas até a área de identificação conforme tabela 
abaixo. Não será permitido que pais, mães e acompanhantes permaneçam na área de 
identificação ou de concentração, reservados exclusivamente a Equipe Técnica, Organizadores, 
Técnicos e Professores devidamente credenciados. Cada entidade participante deverá nomear 
até 03 (três) Técnicos Responsáveis para permanecer na área. 
 
IV. PREMIAÇÃO  
a. Serão premiados os primeiros, segundos e terceiros colocados de cada categoria e estilo.  
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V. OBSERVAÇÕES GERAIS  
a. Os treinadores que estiverem acompanhando seus atletas no momento do combate não 
podem filmar a disputar de dentro da área de lutas e nem do “corner” em que estiverem 
acompanhando seus atletas. Caso registrem imagens, os técnicos podem ser punidos com 
cartões amarelo ou vermelho.  
b. A organização não se responsabilizará por quaisquer problemas causados por medidas 
preventivas governamentais em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus ou outras 
catástrofes da natureza. 
c. A organização não se responsabilizará por traslados, hospedagem e alimentação dos 
participantes da competição.  
d. Os horários do Programa de Competição são estimados, após divulgados, deverão ser 
cumpridos rigorosamente sob risco de desclassificação por não comparecimento às chamadas 
para os combates.  
  
Parágrafo Único – Caberá aos técnicos orientarem seus atletas quanto aos princípios básicos 
da disciplina e pontualidade, informando ainda seus atletas, pais e/ou responsáveis. 
 
INSCRIÇÕES 
As inscrições serão realizadas através de formulário FORMS, impreterivelmente até o dia 
22/09/2025. As entidades que não cumprirem rigorosamente o prazo de inscrição estarão 
automaticamente impossibilitadas de participar do evento. 

Tratando-se de um evento esportivo, NÃO podemos assegurar a exatidão de horários para o 
início dos combates, encerramento e premiações, afinal, trata-se apenas de uma previsão. 
Desta forma, pedimos aos nobres professores que orientem pais e atletas sobre esta 
recomendação, afinal, o esporte em especial o Wrestling, deve ser praticado respeitando-se os 
princípios da paciência e retidão, a Comissão Organizadora não gostaria de ter que administrar 
medidas punitivas decorrentes de incompreensão e impaciência daqueles que deveriam servir 
de exemplo. 

CATEGORIAS E PESOS 

 

TORNEIO REDE OLÍMPICA DE WRESTLING 

PROGRAMAÇÃO 
DATA E HORÁRIO 01/11/2025 das 07h às 18h 

 
 
OBJETIVO 

Promover e incentivar a prática esportiva na modalidade de 
WRESTLING, oportunizando ao participante, familiares e visitantes a 
vivência na modalidade de forma prazerosa e segura, em um ambiente 
apropriado e com equipe técnica preparada. 

NÚMERO ESTIMADO  
DE PARTICIPANTES 

120 - 150 

FS WW GR FS WW GR FS WW GR
44 46 48 45 49 48 57 50 60
52 50 57 51 57 55 65 53 67
62 58 68 60 65 65 74 57 77
75 66 85 71 69 80 86 62 87

92 73 110 97 68 97
125 76 130

28
34
42
52

55+

U15 U17 U2011 - 12 anos
FS- GR- WW
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INSCRIÇÕES Gratuitas e deverão ser realizadas através de formulário FORMS: 
lutaolimpica@institutomovimento.org.br 
Impreterivelmente até o dia 27/10/2025 

 
CATEGORIAS 
PARTICIPANTES 

U12 (Infantil) nascidos em 2014 e 2013 
U15 (Escolar) nascidos em 2012, 2011 e 2010 
U17 (Cadete) nascidos em 2009 e 2008 
U20 (Junior) nascidos em 2007, 2006 e 2005 

ÁREAS UTILIZADAS Ginásio Principal, Banheiros externos, Vestiário principal. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO Gil Leon Lima Diniz da Silva 
Treinador de Wrestling Instituto Movimento (Rede Olímpica). 

COMISSÃO ORGANIZADORA Será composta e presidida pelo professor Gil Leon e todos os demais 
treinadores habilitados de luta olímpica das entidades convidadas e 
participantes, nomeados para esta finalidade. 

LOCAL Centro Esportivo Geraldo José almeida – Avenida Agenor Couto de 
Magalhães, 32 – Vila Pirituba, São Paulo 

 
 
CRONOGRAMA OFICIAL 

HORA ATIVIDADE 
06:00-07:00 Chegada do staff / verificação final 
07:00–07:30 Credenciamento + Pesagem oficial 
08:00–08:30 Publicação das chaves e briefing de técnicos 
08:30-09:00 Abertura Oficial e área de aquecimento 
09:00–10:00 Lutas eliminatórias (1ª rodada) 
13:00–14:00 Intervalo / almoço 
14:00–17:30 Quartas e semifinais 
16:30–17:00 Finais por categoria 
17:00–18:00 Cerimônia de premiação/ Encerramento oficial 

 
 

INVENTÁRIO (MÍNIMO X RECOMENDADO) 
ITEM MÍNIMO RECOMENDADO RESPONSÁVEL 
TAPETE OFICIAL 2 2 Organização 
BALANÇAS  2 3 Organização 
PLACAR ELETRÔNICO 
(NOTEBOOK + TELA) 

2 3 Organização/Arbitragem 

MESAS  6 8 Coordenação 
CADEIRAS 10 14 Logística 
MICROFONE/PA 1 2 Som 
IMPRESSORA + PAPEL 1 2 Secretaria 
PÓDIO 1 1 Organização 
BACKDROP / FUNDO DE 
PÓDIO 

1 1 Organização 

MEDALHAS 240 Total 
60 Ouro 
60 Prata 

120 Bronze 

+10% extra Organização 

EXTINTORES Conforme norma +1 extra Segurança 
ÁGUA POTÁVEL 2 pontos 3 pontos Organização 
KIT 1º SOCORROS 1 2 + gelo Organização 
AMBULÂNCIA 1 1 + Backup disponível  
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RECURSOS HUMANOS  

CARGO Nº SUGERIDO HORÁRIO RESPONSABILIDADES 

CHEFE DE LOGÍSTICA 1 Integral Coordenação geral 

DELEGADO TÉCNICO 1  Integral Regulamento e conformidade 

ÁRBITROS OFICIAIS - CBW 8 Rodízio Árbitro central e auxiliares 
Pesagem e credenciamento 

CHEFE DE ARBITRAGEM 1 Integral Escala e supervisão 

MESA DE CONTROLE 2 Integral Cronômetro e anotação 

CHAMADOR/APRESENTADOR 1  Integral Chamada de atletas / 
anúncios 

VOLUNTÁRIOS 4–6 Integral STAFF 

ESTAGIÁRIOS Vinicius 
Aparecido 

07:00-11:00 
12:00-16:00 

STAFF 

PESAGEM 6 06:30–07:30 Arbitragem 

CREDENCIAMENTO 2–4 06:30–07:30 Arbitragem 

MÉDICO RESPONSÁVEL 1 Integral Emergências 

FISIOTERAPEUTA 1 Parcial Atendimento básico 

AMBULÂNCIA 2 profissionais Integral Transporte de emergência 

LIMPEZA 2 Integral Higienização contínua 

MÍDIA/STREAMING 1 Integral Fotos, transmissão, redes 

 
INSTITUIÇÕES CONVIDADAS 
ADES Equilibrium – Projeto Luta Baixada 
Atleta Cidadão SJC – São José dos Campos 
Centro Olímpico de Treinamento e Pesquisa – São Paulo 
São José Wrestling – São José dos Campos 
SESI Cubatão – Cubatão 
SESI Osasco – Osasco 
Rede Olímpica José Bonifácio – São Paulo 

 


